
 

                                                                                          

TC n° 66 – OPAS contrata serviços 

TC/66  EDITAL Nº 02/2016 

1. Perfil: Código 02/2016 

2. Nª de vagas: 01 

3. Qualificação educacional: Profissional de nível superior completo em ciências sociais. 

4. Experiência profissional: Experiência na área de defesa dos direitos humanos das 

pessoas vivendo com HIV/AIDS. 

5. Metodologia: A metodologia a ser aplicada para o desenvolvimento dos produtos 

consiste na análise, consolidação e avaliação das ações voltadas ao fortalecimento, 

promoção e defesa dos direitos humanos relacionados à epidemia de DST/HIV/AIDS e 

hepatites virais, de projetos fomentados pelo Departamento de Vigilância, Prevenção e 

Controle das DST, Aids e Hepatites Virais no ano de 2015 e executados pelas 

Organizações da Sociedade Civil. 

6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento contendo diagnóstico 

situacional resultante do monitoramento inloco das ações  desenvolvidas pelas ações da 

Organizações da Sociedade Civil, fomentadas por meio de projetos voltados ao 

fortalecimento de ações de promoção e defesa dos direitos humanos relacionados à 

epidemia de DST/HIV/AIDS e hepatites virais, fomentados pelo Departamento de 

Vigilância, Prevenção  Controle das DST, Aids e Hepatites Virais no ano de 2015. 

Produto 2: Documento contendo avaliação das ações desenvolvidas pelas Organizações 

da Sociedade Civil no âmbito dos projetos voltados ao fortalecimento de ações de 

promoção e defesa dos direitos humanos relacionados à epidemia de DST/HIV/AIDS, 

fomentados pelo Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST/Aids e 

Hepatites Virais, com o objetivo de identificar se a estratégia se constitui como uma 

ferramenta  adequada  de prevenção e enfrentamento à epidemia. A avaliação deverá 

considerar ainda se a estratégia possibilita o acesso de populações chave, aos serviços 

de saúde, e o combate a violação de Direitos Humanos. 

7. Local de Trabalho: Brasília/DF 

8. Duração do contrato: até 3 (três) meses. 

 

 


